
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ILHÉUS 

GABINE TE VEREADORA PROF ENILDA MENDONCA 

Código 

EMENDA ADITIVA N° 

JUSTIFICATIVA: 

Ementa: 

Art. 1° Fica acrescido ao Anexo | - Prioridades e Metas da Administração Pública 

Municipal, a seguinte Especificaçãol/Ação: 

Ilhéus - Bahia 

Adita ao Anexo |- Prioridades e Metas 

da Administração Pública Municipal, 
do Projeto de Lei n° 039/2024, que 

dispõe sobre as diretrizes 

orçamentarias para o exercício de 

/2024 

XXXXXXRecuperação do calçamento de paralelepípedo da Rua Orquídea, 

no bairro Nelson Costa. 

Especificação 

de de 2024. 

Prof Enlda Mendonça de Oiveira 
Vereadora � PT 

de 

A Rua Orquídea, no bairro Nelson Costa, necessita urgentemente de serviços 

visandoa recuperação da pavimentação de paralelepipedos, tendo em vista que 

se encontra com sua pavimentação precária, com grandes ondulações, que 

resultam em buracos em toda sua extensão, causando os mais diversos 

desconfortos, inviabilizando um deslocamento minimamente aceitável. Os 

buracos exístentes no local estão danificando os veículos e dificultando o tráfego 

pela via, aumentando o risco de acidentes devido ao estado deteriorado da 

mesma; está causando, também, transtornos para os moradores, que transitam 

pelo local diariamente. Portanto, é necessário a inclusão da referida emenda. 

de 2024. lihéus - Bahia 
Prof Enilda Mendonça de Oliveira 

Vereadora � PT 

Endereço: Praça José Joaquim Seabra, s/n - Centro 
Ilhéus - Bahia CEP: 45653-280 

2025 e dá outras providencias. 
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